CONSOLIDAÇAO

ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO DOS CAPRINOCULTORES DO RIO GRANDE CAP1TULO I

DENOMINAÇAO E FINALIDADE, DURAÇAO E SEDE

Art. 1º - A ASSOCIAÇAO DOS CAPRINOCULTORES DO RIO GRANDE DO SUL, é sociedade civil, de âmbito nacional, especializada em caprinocultura e tem por finalidade precípua congregar os criadores de caprinos em todo o Estado do Rio Grande do Sul, regendo-se pelo presente Estatuto. 

§ Único - Objetiva ainda a Associação dos Caprinocultores do Rio Grande do Sul, o seguinte:

a) Incrementar de maneira racional a criação de caprinos;

b) Administrar e executar em todo o Rio Grande do Sul o Registro Genealógico das raças caprinas em convênio com a Associação Brasileira de Criadores de Caprinos;

c) Divulgar o conhecimento técnico e prático sobre o que se referir as raças caprinas;

d) Sustentar e defender perante outras Entidades ou órgãos do governo e particulares, os interesses a aspirações dos associados;

e) Fomentar e executar provas zootécnicas;

f) Realizar qualquer ato direta ou indiretamente relacionado ao progresso e ao desenvolvimento das raças caprinas;

g) Manter um serviço regular da informação sobre a caprinocultura de todo o Estado;

h) Criar, manter, dirigir ou incentivar escolas de ensino agropecuário de nível médio, técnico e superior;

i) Promover o cooperativismo. 

Art. 2º - A Associação dos Caprinocultores do Rio Grande do Sul, de duração indeterminada, terá sede e foro na cidade de Por to Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 3º - A Associação dos Caprinocultores do Rio Grande do Sul adotará o nome fantasia de CAPRISUL. 

Art. 4Q - As questões político-partidárias e religiosas são proibidas no seio da Entidade. 

Art. 5º - A Entidade incentivará a realização de exposições, de feiras e leilões pecuários das raças caprinas em todo Estado. 

Art. 6º - A Entidade promoverá, regularmente, a Exposição Estadual de Caprinos, com datas e locais a serem previamente divulgados, no Rio Grande do Sul. 

Art. 7º- A Entidade através de uma estrutura de importação-exportação, facilitará aos seus associados à oportunidade para comercialização de sêmen, reprodutores e matrizes caprinos.

CAPITULO II

DOS SÓCIOS - DIREITOS E DEVERES

Art. 8º - A Associação dos Caprinocultores do Rio Grande do Sul é constituída por número ilimitado de sócios, não podendo, entretanto, esse número ser inferior a 30 (trinta). 

Art, 99 - São admitidas as seguintes categorias de sócios:

a) Fundador: aquele que assinou o livro de presenças na Assembléia de instalação da Associação;

b) Benemérito: aquele cuja admissão for proposta por dois diretores e aceito pela diretoria, desde que tenham contribuído com importância não inferior a três vezes o valor da remissão em vigor. 

e) Honorário: aquele que, sócio ou não, tenha prestado relevantes serviços à Entidade ou à classe ruralista e aprovado pela diretoria;

d) Contribuinte: aquele que proposto por dois associados e aceito pela diretoria, pagar a jóia, a taxa anual vigentes para esta categoria; a critério da diretoria, esta categoria poderá ser subdividida em duas classes, "A" e "B" com taxas anuais diferenciadas. 

e) Remido: aquele que proposto por dois associados e aceito pela diretoria pagar a jóia e taxa de remis são em vigor;

f) Técnico: aquele que proposto por dois diretores e aceito pela diretoria, tenha prestado na função de técnico, relevantes serviços ao melhoramento das raças caprinas ou ao fomento da caprinocultura, não estando sujeito ao pagamento de quaisquer ônus. 

§ único - Os títulos remidos e beneméritos só poderão ser preenchidos dentro das cotas aprovadas pela Assembléia Geral, a pedido da Diretoria, como meio de captação de recursos para planos específicos. 

Art. 10º- Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações da Entidade. 

DOS DIREITOS DOS SÓCIOS

11º- O SOC10 fundador, benemérito, remido e contribuinte, maior de 18 anos e quite com a tesouraria, terá direito a:

a) Votar e ser votado, após 3 (três) meses de ingresso no quadro social da Entidade; 

b) Tomar parte nas Assembléias e reuniões, apresentar propostas ou indicações condizentes com os fins da Entidade;

c) Beneficiar-se dos serviços que a Entidade estiver habilitada a prestar-lhe;

d) Pedir demissão do quadro social.

1º - Para o sócio honorário serão válidos somente os itens "b", "c" e "d" deste artigo. 

2º - Para o sócio técnico, o item "a" ficará modificado para: “ser votado somente par a cargos de Diretor ou Conselheiro Técnico a partir do dia do seu ingresso no quadro social da Entidade e votar, se eleito, somente nas votações necessárias ao desempenho do seu cargo". 

DOS DEVERES DOS SÓCIOS

Art. 12º- Constitui deveres dos sócios:

a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e regulamentos aprovados pela Entidade;

b) Pagar pontualmente as contribuições a que estiverem sujeitos;

c) Manter os mais estreitos laços de solidariedade aos interesses e ideais da Entidade, promovendo por todos os meios o engrandecimento e o desenvolvimento da pecuária caprina;

d) Zelar pelos documentos oficiais expedidos pela Entidade bem como respeitar os símbolos de uso exclusivo desta. 

Art. 13º- O sócio perderá seus direitos:

a) Por renúncia expressa;

b) Por deixar de pagar, sem justificativa, contribuições ou emolumentos devidos e, depois de cientificado por escrito, não saldar seu débito;

c) Por não observância às normas estatutárias e regulamentares da Entidade.

Art. 14º- O sócio excluído por efeito da alínea "b" do artigo anterior, ao reingressar no quadro social, deverá pagar todos os débitos em atraso. 

Art. 15º- O titulo de sócio remido poderá ser herdado ou alienado, uma vez, ficando sua transferência sujeita a aprovação da diretoria. 

§ Único - No caso de alienação do titulo, caberá a Entidade 30% do seu valor, vigente na época da transferência. 

CAP1TULO III DA ADMINISTRAÇAO

Art. 16º - A diretoria da Associação dos Caprinocultores do Rio Grande do Sul constitui-se de:

a) Presidente

b) 1º Vice-Presidente e 2º Vice-Presidente

c) 1º Diretor-Secretário e 2º Diretor-Secretário

d) 1º Diretor-Financeiro e 2º Diretor-Financeiro

e) Diretor do Conselh9 Consultivo

f) Diretor do Conselho Fiscal

g) Diretor do Conselho Técnico

Art. 17º- Perderá automaticamente o mandato o diretor eleito pela Assembléia Geral, que não tomar posse no dia para esse fim designado ou não comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas da diretoria, sem motivo justificado, por escrito, antes das reuniões. 

§ único - Poderá ser concedida licença até 120 (cento e vinte) dias a qualquer membro da diretoria. 

Art. 18º- A renúncia de qualquer diretor será apresentada por escrito ao Presidente. 

§ 1º - O cargo de Diretor eleito pela Assembléia Geral, quando vago, será preenchido por indicação do Presidente à Diretoria que liberará por votação. 

§ 2º - A vacância entre os diretores, será objeto de nova indicação. 

Art. 19º- O mandato dos membros eleitos dos órgãos de Administração será de dois anos, podendo ser prorrogado no máximo por noventa dias, mediante aprovação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

§ Único - Quando ocorrer prorrogação, em tempo não inferior a 60 (sessenta) dias do término da mesma, o Presidente fará a convocação definitiva conforme as normas estatutárias. 

Art. 20º- São inelegíveis, para membro dos órgãos da administração, pessoas que não estejam em pleno gozo de seus direitos civis ou que na ocasião da eleição não possuam 3 (três) meses como associado. 

§ único - Será exceção o sócio técnico que for eventualmente eleito para diretor técnico, ou membro do Conselho Técnico, que, na ocasião da eleição, não precisará possuir 3 (três) meses como associado. 

Art. 21º- Compete á diretoria:

a) Exercer a Administração da Associação dos caprinocultores do Rio Grande do Sul, cabendo-lhe o cumprimento deste Estatuto e a realização dos atos necessários à consecução dos objetivos da Entidade;

b) Decidir sobre a admissão de novos associados, bem como fixar jóia, anuidade e remissão;

c) Decidir sobre a admissão e demissão de Diretores executivos; de funcionários, de cargos de chefia, fixando seus salários;

d) Fixar as taxas e emolumentos para a prestação de serviços, submetendo-as à homologação do Ministério da Agricultura;

e) Autorizar despesas necessárias até mil valores de referência;

f) Zelar pelo patrimônio da Entidade, decidindo sobre a conveniência de aquisição, vendas ou permuta de imóveis ouvindo o Conselho Fiscal;

g) Advertir, suspender e excluir sócios que violarem o presente Estatuto e as normas regulamentares da Entidade;

h) Promover comemorações, conferências e divulgação de interesse da Entidade;

i) Convocar Assembléias Ordinárias e extraordinárias;

j) Elaborar o Regimento Interno da Entidade, podendo ajustá-lo de acordo com as exigências do momento. 

DO PRESIDENTE

Art. 22º- O Presidente é o executor das deliberações da diretoria, dos Conselhos e Assembléias, e o representante legal da Entidade, podendo delegar poderes. 

Art. 23º- Compete ao Presidente:

a) Convocar e presidir as reuniões da diretoria, dos Conselhos e das disposições da alínea "f" deste artigo. 

b) Indicar à diretoria os nomes dos eventuais gerentes executivos dos departamentos;

c) Representar a Entidade em juízo e fora dele; 

d) Autorizar os pedidos de compras;

e) Assinar as correspondências e atas da Entidade;

f) Abrir e presidir as sessões das Assembléias Gerais e pedir a indicação do respectivo Presidente, quando se tratar de eleição ou tomada de contas;

g) Solucionar os casos de urgência, submetendo-os em seguida à aprovação da Diretoria;

h) Assinar conjuntamente com um dos diretores executivos ou separadamente, os cheques ou documentos referentes à movimentação de valores;

i) Tomar medidas ou praticar atos assecuratórios dos diretores e interesses da Entidade e exigir o cumprimento do Estatuto, regulamentos e deliberações dos órgãos da administração;

j) Apresentar anualmente, à Assembléia Geral Ordinária, relatório das atividades da Entidade e o Balanço;

l) Nomear comissões especiais de estatutos, quando necessárias;

m) Convocar, sempre que necessário, os Conselhos;

n) Votar nas Assembléias, Conselhos Consultivo e Técnico e reuniões de Diretoria, cabendo-lhe voto de qualidade, em caso de empate. 

DOS VICE-PRESIDENTES

Art. 24º- Compete aos dois Vice-Presidentes na ordem de suas graduações, substituir O Presidente em sua ausência ou impedimento e desempenhar funções atribuídas pela Diretoria.

DOS DIRETORES-SECRETÁRIOS

Art. 25º- Ao 1º Diretor-Secretário, e em sua ausência ao 2º Diretor-Secretário, compete:

a) Substituir os Presidentes em suas ausências, faltas ou impedimentos;

b) Superintender todos os trabalhos administrativos da Associação;

c) Organizar o expediente;

d) Lavrar as atas das reuniões da Diretoria, assinando-as com os demais Diretores;

e) Assinar, correspondência da Associação, salvo em casos em que seja exigida a assinatura do Presidente;

f) Cuidar dos livros oficiais, fichários e arquivo da Associação;

g) Manter sob sua responsabilidade as publicações da Associação.

§ Único - Ao 2º Diretor-Secretário cabe também, desempenhar funções atribuídas pela Diretoria.

DOS DIRETORES-FINANCEIROS

Art. 26º- Ao Diretor-Tesoureiro, e em sua ausência ao 2º Diretor-Tesoureiro, que também pode desempenhar funções atribuídas pela Diretoria, compete:

a) Superintender os trabalhos do Departamento Financeiro;

b) Apresentar à Diretoria os balancetes semestrais bem co mo a demonstração dos saldos existentes;

c) Organizar os balanços e demonstrações de receitas e despesas do exercício findo, bem como apresentar à Diretoria a previsão de orçamento do novo exercício;

d) Assinar, com o Presidente, os cheques, ordens de pagamento, e quaisquer títulos de responsabilidade e operações de crédito;

e) Manter em dia e com absoluta clareza a escrituração dos livros e fichas de controle contábil;

f) Arrecadar a renda das contribuições especiais, subvenções, donativos, empréstimos, emolumentos e taxas de serviços, ficando sob sua exclusiva responsabilidade a aplicação escrita desses numerários aos fins a quem forem destinados;

g) Manter sob sua responsabilidade o patrimônio da Entidade;

h) Acompanhar os pedidos de verbas da Associação junto às autoridades, órgãos da administração pública e entidades promotoras. 

DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 27º- Ao Conselho Consultivo compete:

a) Reunir-se quando convocado pelo Presidente, ou pela Diretoria, ou por 20 (vinte) sócios quites;

b) Resolver, juntamente com a Diretoria, ou quando por esta convocado, os casos omissos neste Estatuto, "ad referendum" da Assembléia geral. 

c) Estudar e emitir parecer sobre questões apresentadas pela Diretoria;

d) Convocar Assembléia Geral Extraordinária, nos casos previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 66 do presente estatuto. 

Art. 28º- O Conselho Consultivo constituir-se-á de:

a) Um Diretor;

b) Dos ex-Presidentes da Entidade, que são considerados como membros natos do mesmo;

c) De, no mínimo, 5 (cinco) associados. 

Art. 29º- Os membros indicados nas alíneas "a" e "c" do artigo anterior serão eleitos juntamente com a Diretoria da Associação

§ Único - Os membros acima referidos deverão ser obrigatoriamente associados da Entidade, em gozo de seus direitos e quites com a tesouraria. 

Art. 30º- As decisões do Conselho serão tomadas por maioria absoluta de votos, sendo indispensável à presença de dois terços de seus membros. 

§ único - As reuniões do Conselho serão convocadas e presididas pelo Presidente da Entidade. 

Art. 31º- O Conselheiro que faltar a 3 (três) reuniões consecutivas sem justificativa perderá seu mandato, exceção se faz à alínea "b" do art. 28 do presente Estatuto. 

DO CONSELHO FISCAL

Art. 32º- O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador das atividades contábeis e patrimoniais de Entidade, sendo formado por cinco membros efetivos ( incluindo o Diretor) e dois suplentes, eleitos da mesma forma que a Diretoria. 

Art. 33º- Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar os balanços e balancetes da Entidade;

b) Examinar a escrituração social e a documentação financeira da Associação;

c) Examinar a situação econômico-financeira da Entidade;

d) Autorizar à Diretoria despesas superiores a mil valores de referência;

e) Decidir sobre a conveniência de aquisição, venda ou permuta de imóveis. 

Art. 33º- O Conselho Fiscal se reunirá ao menos cada seis meses ou quando convocado pelo Presidente da Associação, devendo registrar em livro ata todas as resoluções tomadas. 

§ 1º - As reuniões do Conselho Fiscal realizar-se-ão com a presença mínima de três Conselheiros. 

§ 2º - O Conselheiro Efetivo que deixar de comparecer a três reuniões consecutivas sem justificativa, perdera o cargo. 

DO CONSELHO TÉCNICO

Art. 35º- O Conselho Técnico da Associação dos Caprinocultores do Rio Grande do Sul é o órgão que tem a finalidade de dar orientação e superintender todos os trabalhos técnicos da Entidade, executados através do Departamento de registro Genealógico. É composto dos seguintes membros:

a) Diretor Técnico, sendo obrigatoriamente um engenheiro agrônomo, veterinário ou zootecnista;

b) Conselheiros Técnicos, em número mínimo de 5 (cinco) procurando incluir elementos de diversas regiões do Estado, que são membros efetivos das Comissões Técnicas; 

c) Diretor de Serviço de Registro Genealógico o qual poderá ser o próprio Diretor Técnico ou outro membro do Conselho Técnico. 

d) Representantes do Ministério da Agricultura e de outras Entidades públicas. 

§ 1º - Os membros indicados nas alíneas "a" e "b" deste artigo serão eleitos juntamente com a Diretoria da Associação. 

§ 2º - O Diretor Técnico pode ser escolhido entre os membros de qualquer uma das categorias de sócios. 

§ 3º - Os Conselheiros Técnicos deverão ser obrigatoriamente associados da Entidade, em gozo de seus direitos e quites com a tesouraria. 

§ 4º - Os membros indicados nas alíneas "c" e "d" deste artigo serão convidados pelo Diretor Técnico com a aprovação prévia da Diretoria. 

Art. 36º- Ao Diretor Técnico compete:

a) Convocar as reuniões do Conselho Técnico, presidindo-as:

b) Constituir comissões para cada raça caprina submetendo-as à homologação da Diretoria;

b.1) Cada comissão será constituída por três membros efetivos e três suplentes; 

c) Zelar pela organização e fiscalização dos serviços do Registro Genealógico inclusive sua escrituração, assinando os Certificados de Registro Genealógico em conjunto com o Diretor dos Serviços de Registros Genealógicos caso não acumule os dois cargos. 

d) Solicitar ao Conselho Técnico todas as medidas que julgue das disposições do Regulamento do Registro Genealógico. 

e) Efetuar cursos para elucidar os criadores a respeito da avaliação e seleção de animais caprinos em conjunto com o Diretor dos Serviços de Registro Genealógico.

f) Instruir e preparar elementos para efetuar o levantamento e avaliação de animais para registro, em conjunto com o Diretor do Serviço de Registro Genealógicos. 

g) Nomear o Diretor dos Serviços de Registros Genealógicos com a aprovação prévia da Diretoria. 

h) Lavrar ata, em seu respectivo livro, das decisões, assinando-as com os demais membros do Conselho. 

Art. 37º- Ao Conselho Técnico compete:

a) Zelar pelo rigoroso e fiel cumprimento do Regulamento do Registro Genealógico das raças caprinas;

b) Resolver as questões técnicas referentes ao Registro Genealógico;

c) Determinar o procedimento de inspeções ordinárias ou extraordinárias no rebanho dos associados;

d) Reunir-se em sessões  sempre  que  julgar  necessário ou quando convocado pela Diretoria observando-se as alíneas "a" e "h" do artigo anterior. 

DAS REUNIOES DA DIRETORIA E DAS ASSEMBLÉIAS

Art. 38º- As deliberações serão tomadas em:

a) Reuniões da Diretoria;

b) Assembléias Gerais Ordinárias;

c) Assembléias Gerais Extraordinárias;

d) Reuniões dos Conselhos. 

Art. 39º- As reuniões da Diretoria realizar-se-ão com a presença de pelo menos três diretores, sendo que as decisões serão tomadas por maioria de votos, tendo o Presidente direito também ao voto de qualidade. 

DAS ASSEMBLEIAS ORDINARIAS

Art. 40º- A Assembléia Geral realizar-se-á na 1º quinzena do mês de agosto de cada ano, e terá por finalidade:

a) Tomar conhecimento do relatório do Presidente;

b) Discutir e votar o parecer do Conselho Fiscal sobre o balanço e contas do exercício anterior;

c) Discutir e votar quaisquer assuntos de interesse delas e da Entidade;

d) Proceder a eleição da Diretoria e dos Conselhos. 

§ Único - A Assembléia Geral Ordinária para tratar da alínea "d" deste artigo realizar-se-á de dois em dois anos a contar do término do 1º mandato, que será de quatro anos.

Art. 41º- Os Diretores da Entidade não tomarão parte na votação de prestação de contas. 

Art. 42º- A Assembléia Geral Ordinária será convocada pelo Presidente o qual poderá delegar poderes aos Diretores. A convocação se fará através de editais publicados pela imprensa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias para a 1ª convocação e 10 (dez) dias para a 2ª convocação. 

§ 1º - Do edital de 2ª convocação constará também o da 3ª convocação, que será realizada meia hora após, com qualquer número de associados.

§ 2º - As três convocações poderão ainda, constar em um único edital à ser publicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e serem realizados no mesmo dia com meia hora de diferença entre uma e outra. 

§ 3º - Para a realização da Assembléia Geral Ordinária é indispensável o comparecimento em 1ª convocação de 20% dos associados no uso de seus direitos, e de número de sócios superior a 20 para 2ª convocação e em 3ª convocação de qualquer número de associados. 

Art. 43º- Na Assembléia Geral Ordinária é facultado ao sócio votar por procuração.

§ 1º - Para eleição dos membros da diretoria e dos Conselhos assiste ao sócio o direito de voto pessoal e por procuração sendo permitida, porém a representação de mais de um mandato por sócio. A eleição será por escrutínio secreto. 

§ 2º - Para a Assembléia Geral Ordinária de prestação de contas é facultado ao sócio se fazer representar por procuração, não sendo permitida a representação de mais de um mandato por sócio.

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS

Art. 44º- As Assembléias Gerais Extraordinárias serão convocadas para discutir assuntos determinados, os quais devem constar dos respectivos editais de convocação, publicados pela imprensa com antecedência mínima de 15 dias a 1ª convocação, 5 dias a 2ª convocação e 1 hora a 3ª convocação. 

Art. 45º- Do Edital de 2ª convocação também constará o da 3ª convocação. Poderão também em único edital constar as três convocações. As convocações poderão ser realizadas no mesmo dia com 15 minutos de diferença entre uma e outra. 

Art. 46º- Para a realização das Assembléias Gerais Extraordinárias é in dispensável o comparecimento em 1ª convocação de 20% dos associados no uso de seus direitos, em 2ª convocação de número superior a 20 associados e em 3ª convocação de qualquer número de associados. 

Art. 47º- Nas Assembléias Gerais Extraordinárias será permitido o voto por procuração, sem poderes de substabelecimento, não sendo permitida a representação de mais de um mandato. 

Art. 48º- As Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas por um mínimo de 15% de sócios quites. 

Art. 49º- As procurações outorgadas para representação nas Assembléias poderão ser depositadas na mesa dos trabalhos da Assembléia, 15 minutos antes da mesma.

Art. 50º- Nos casos de dissolução da Entidade ou destituição da Diretoria, prevalecerá o critério de representação das Assembléias Gerais Extraordinárias. 

Art. 51º- As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos sócios presentes. 

Art. 52º- As votações nas Assembléias poderão ser simbólicas, nominais ou por escrutínio secreto, conforme determinar a mesa que presidir os trabalhos excetuando-se o caso de votação para eleição da Diretoria e dos Conselhos que será sempre por escrutínio secreto. 

Art. 53º- O sócio que não comparecer às Assembléias fica como tendo a provado tudo quanto nelas houver sido liberado. 

DAS ELEIÇOES DE POSSE

Art. 54º- De dois em dois anos, na 1ª quinzena de agosto, haverá uma Assembléia Geral ordinária, convocada para eleição da Diretoria e dos Membros dos Conselhos, de acordo com o Estatuto. 

§ Único - No caso de Diretoria destituída ou demissionária será convoca da uma Assembléia Geral Extraordinária para proceder à eleição de nova Diretoria e membros dos Conselhos a fim de completar o mandato da anterior. 

Art. 55º- A posse da Diretoria eleita em Assembléia Geral Ordinária ocorrerá na mesma quinzena do mês em que for realizada a eleição. 

§ Único - A posse da Diretoria eleita em Assembléia Geral Extraordinária ocorrera na mesma quinzena do mês em que foi realizada a eleição. 

Art. 56º- No caso de empate na votação, será considerado eleito aquele cuja inscrição for mais antiga no quadro social da Entidade.

Art 57º- Para a eleição da Diretoria e dos Conselhos prevalecerá o critério de chapa completa.

§ Único - Não será admitida a inscrição de candidato isolado.

Art 55º- As chapas dos candidatos que disputarão cargos eletivos deverão ser apresentadas por escrito, por um mínimo de 5% dos associados em pleno uso de seus direitos.

Art 56º- As demais normas reguladoras do processo eleitoral, serão determinadas pelo Regimento Interno da Entidade.

DOS FUNDOS E PATRIMONIOS DA ENTIDADE

60º- Os fundos e o patrimônio da Entidade serão constituídos:

a)Pelas contribuições dos sócios;

b)Pelos rendimentos de seus bens patrimoniais;

c)Pelas subvenções, auxílios, donativos e legado;

d) Pelos saldos das exposições, feiras e leilões realizados pela Entidade;

e) Pelos resultados das atividades sociais não compreendidas nas alíneas anteriores;

f) Pelos emolumentos cobrados na execução do Serviço de Regimento Genealógico, de acordo com a tabela homologada pelo Ministério da Agricultura;

g) Pelas transações feitas pela Entidade

DO SERVIÇO DE REGISTRO GENEALOGICO DAS RAÇAS CAPRINAS

Art 61º- A Associação dos Caprinocultores do Rio Grande do Sul, caberá a administração do Serviço de Registro Genealógico das raças caprinas, no Rio Grande do Sul, em convênio com as Entidades detentoras do Registro.

§ Único - A Diretoria da Entidade poderá criar Escritórios Regionais no Estado, para a execução deste serviço. 

Art 62º- O Serviço de Registro Genealógico das Raças Caprinas será supervisionado pelo Conselho Técnico. 

Art. 63º- A execução do Serviço de Registro Genealógico das Raças Caprinas será feito através de um Departamento dirigido por um Diretor Técnico. 

Art. 64º- O Serviço de Registro Genealógico das Raças Caprinas se regerá pelo Regulamento de Registro Genealógico de Caprinos, aprovado pelo Ministério da Agricultura, para a Associação Brasileira de Criadores de Caprinos. 

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 65º- O exercício de qualquer cargo da Diretoria da Entidade nao será remunerado. 

Art. 66º- As vagas que se verificam na diretoria até o número de 4. Serão preenchidas por indicação do Presidente e aprovação daquela "ad referendum" da 1ª Assembléia Geral Ordinária. 

§ 1º - No caso de destituição da Diretoria, renúncia coletiva ou não comparecimento de chapa para a sucessão, é obrigatória a convocação da Assembléia Geral Extraordinária, na forma do artigo 44. 

§ 2º - Ao Conselho Consultivo caberá a convocação da Assembléia Geral Extraordinária, na forma de art.44, bem como a responsabilidade de gerir os trabalhos da Entidade até a posse da nova Diretoria. 

Art. 67º- A Diretoria regularmente eleita e em exercício só poderá ser destituída por maioria de votos da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, ã qual compareçam, pelo menos, metade mais um dos sócios em uso de seus diretores. 

§ Único - Quando o Presidente ou a Diretoria se recusar a fazer essa convocação, ela poderá ser feita pela imprensa, na forma do Artigo 48. 

No caso de dissolução da Entidade, o seu patrimônio reverterá em favor da entidade de caráter e finalidade idênticos, que vier a se fundar dentro de 180 dias, após a dissolução. Decorrido esse prazo, se nenhuma instituição vier a ser criada, o patrimônio será aplicado em finalidade que beneficie a pecuária caprina, a juízo do órgão superior. A aprovação da dissolução deverá ser feita por 2/3 dos sócios inscritos, quites, em Assembléia Geral Extraordinária, convocada para este fim. 

Art 69º- Dos casos omissos serão resolvidos pela Diretoria juntamente com o conselho Consultivo, "ad referendum" da Assembléia Geral. 

Art. 70º- A Entidade poderá ter uma bandeira que será utilizada em dias convenientes. 

Art. 71º- A Diretoria da Entidade, com a aprovação deste Estatuto, tem poderes para criar, extinguir, organizar e regulamentar Departamentos e Serviços Especializados, podendo:

a) Fazer operações bancárias e comerciais e proceder ao registro de seus Departamentos na Junta Comercial e em qualquer outra repartição;

b) Assinar propostas ou contratos de abertura de contas bancárias e movimentá-las, emitir e endossar cheques, autorizar débitos, transferências e pagamentos por meio de cartas, solicitar saldos, extratos de conta e requisição de talões de cheque;

c) Receber quaisquer importâncias, assinando os necessários recibos e dando quitação;

d) Sacar, aceitar e endossar letras de câmbio, emitir, endossar e aceitar duplicatas, emitir e endossar notas promissórias podendo avalizar todas estas operações;

e) Descontar, caucionar e entregar para cobrança bancaria, duplicadas, letras de câmbio e notas promissórias, assinando os respectivos contratos, propostas e borderôs;

f) Caucionar e descontar "warrants", transferindo-os, endossando-os e assinando os competentes contratos;

g) Assinar toda correspondência, inclusive a dirigida a bancos dando instruções sobre titulas, autorizando abatimentos, descontos, prorrogações de vencimentos, entregas franco de pagamento, protestos e o que mais for necessário; 

h) Assinar contratos de penhor mercantil;

i) Representar a Entidade perante as carteiras de comércio exterior, de câmbio e fiscalização bancária do Banco do Brasil S/A., assinar pedidos de licença de importação e exportação de certificados de cobertura cambial, termos de responsabilidade, declaração de vendas, comprar e vender, assinar cambiais, assinar contratos, inclusive os de câmbio e os de compra e venda de produtos exportáveis e todos os demais documentos e correspondências inerentes aquelas carteiras. Conceder procurações. 

Art. 72º- As Chefias das áreas administrativas, financeiras e técnicas entregues aos diretores, secretários, financeiros e ao Diretor Técnico. 

Art. 73º- O presente Estatuto só poderá ser reformado, inclusive no tocante a Administração, em Assembléia Geral Extraordinária para esse fim convocada, de acordo com os artigos "44" e "45", com a presença de pelo menos 15% dos sócios em pleno uso de seus direitos e quites com a tesouraria, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos dos presentes, salvo as alterações exigidas pelos órgãos governamentais. 

Art. 74º- O presente Estatuto passara a vigorar imediatamente após sua aprovação, devendo ser publicado na Imprensa Oficial, registrado no Cartório de Títulos e Documentos e assinado pela atual diretoria eleita da Associação dos Caprinocultores do Rio Grande do Sul.

Porto Alegre, 1º de junho de 1985. 

Ellin Constantino Bazácas Presidente

